
LEI Nº 6033, DE 13 DE MARÇO DE 2018. 
 
 
Altera dispositivo da Lei Municipal nº 5458 de 20 de 
dezembro de 2012, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a retirar veículos abandonados nas vias públicas e 
terrenos baldios do Município e dá outras providências 
conforme especifica. 
 
 

Autor: Vereador Josué cardozo. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ ,  
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

 
 

Art. 1º - Altera os incisos “I” e “II” e acrescenta o parágrafo 2º do Artigo 1º da Lei 
Municipal 5458 de 20 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 1º - ... 
 
§ 1º - ... 
 
 “I  - veículos motorizados, estacionados em via pública, sem a placa de identificação 

obrigatória abandonado num prazo superior a 10 (dez) dias; ”  
“II – veículos motorizados, com a placa de identificação, abandonado num prazo 

superior a 15 (quinze) dias; ” 
III - ... 
IV - ... 
V - ... 
 
“§ 2º - Os prazos serão contados a partir da formalização pela SMMUR da 

situação de abandono pelos agentes de trânsito ou por denúncias de munícipes”. 
 
Art. 2º - Altera o Artigo 3º da Lei Municipal nº 5458 de 20 de dezembro de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º  - No ato da identificação do veículo, o agente autuador deverá preencher 

uma medida cautelar nominada pela qual se dará ciência ao requerido para que pratique ou deixe de 
praticar determinado ato, sob pena de poder sofrer ônus previstos em lei. O prazo de retirada, pelo 
proprietário, será de 05 dias consecutivos”. 

 
§ 1º - ... 
§ 2º - ... 
 
Art. 3º - Altera o Artigo 6º da Lei Municipal nº 5458 de 20 de dezembro de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 6º - Decorridos 30 dias após a apreensão do veículo, a SMMUR remeterá via 

postal, mediante aviso de recebimento, no endereço constante no registro do veículo notificação ao 
proprietário a fim de resgatar o seu bem no prazo de 30 dias. Ressalvada a hipótese de o veículo 
apresentar sinais evidentes de acidente automobilístico, a notificação deverá ser pessoal e, no caso 
de o proprietário estar impossibilitado de receber, será feita a qualquer pessoa que se encontra em 
sua residência ou domicílio”. 

 
Art. 4º - Altera o Artigo 10 da Lei Municipal nº 5458 de 20 de dezembro de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 10  - Decorridos 120 (cento e vinte) dias da remoção do veículo pela 

SMMUR sem a reclamação apropriada, e pagamento do que for devido ao Município e a outros 
entes federativos, o veículo será submetido a leilão público ou modalidade equivalente”. 

 
Art. 5º - O poder público Municipal adotará as medidas que regulamentem e 

fiscalizem o cumprimento desta lei que se fazem necessárias. 
 
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Município de Sumaré, 13 de março de 2018. 

 
 
 
 

          LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN                   
     PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 16 de março de 2018, no Diário Oficial do Município.                      PMS nº 4754/18.                                                                                           
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